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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

Controle da Obesidade Infantil na rede pública de ensino do Município de Nova
Venécia/ES, por meio de dados coletados.

Art. 4° O art. 5° do Projeto de Lei n° 106/2025, que institui o "o programa de prevenção,
orientação, tratamento e controle à obesidade infantil na rede pública de ensino do
município" no âmbito do Município de Nova Venécia, passa a vigorar com o seguinte texto:

ArL S° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias.

Art. 5° O art. 6° do Projeto de Lei n° 106/2025, que institui o "o programa de prevenção,
orientação, tratamento e controle à obesidade infantil na rede pública de ensino do
município" no âmbito do Município de Nova Venécia, passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 14 de março de 2026;
72° de Emancipação Política; 18a Legislatura.
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